
MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

REUNIÃO DE 2024/01/1 O 
UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AMBIENTE 

E QUALIDADE DE VIDA 

PROPOSTA N. 0 9{1_12024 

ASSUNTO: CONSTITUIÇÃO DE FUNDO DE MANEIO 

Considerando que: 

O disposto no ponto 2.9.10.1.11 do POCAL - Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias 
Locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99 de 22 de fevereiro, na sua redação atual, o 
Executivo Municipal aprovou, na sua reunião de 17 de março de 2021 o Regulamento Interno 
de Fundos de Maneio; 

A necessidade de recurso a fundo de maneio é para fazer face a pequenas despesas 
urgentes e inadiáveis no Serviço dos Mercados Municipais; 

O disposto nos artigos 1. 0 e 6. 0 do Regulamento Interno de Fundos de Maneio, prevê que no 
início de cada ano, mediante deliberação do Órgão Executivo, sejam constituídos fundos de 
maneio necessários, que visam facilitar os trocos aos funcionários responsáveis pela 
cobrança. 

Seguimento 

DOSUAQV - para conhecimento O Vereador 
GAV José Manuel Santos - para conhecimento 
DAO - para seguimento e publicitação 
DGFP - para conhecimento 
GCRP - para publicitação no sítio do Município Montijo, 3 de janeiro de 2024 



MUNICÍPIO DO MONTIJO 
CÂMARA MUNICIPAL 

REUNIÃO DE 2024/01/1 O
UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, AMBIENTE 

E QUALIDADE DE VIDA 

Proponho:

Que o Executivo Municipal delibere favoravelmente a Constituição do Fundo de Maneio 

nas condições a seguir propostas:

Unidade 
CI. Económica/Montante

Orgânica 
Responsável Substituto Legal 

Carlos Manuel Silva 
0201 - Aquisição de bens - 150 € DOSUAQV

Joaquim Vintém -
Ferreira -

Assistente Técnico 
Assistente Técnico 

Deliberação: ./Jipraob � Ll!....OiliL..ll.CL�,

Seguimento 

DOSUAQV - para conhecimento 

GAV José Manuel Santos - para conhecimento 

DAO - para seguimento e publicitação 

DGFP - para conhecimento 

GCRP - para publícitação no sítio do Município 

Aprovada em minuta, para efeitos do disposto do n." 4, do Art. 0 57.º, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conforme deliberação de 21 
de outubro de 2021, titulada pela Proposta n. 0 01/2021. 

A SECRETÁRIA O PRESIDENTE DA CÂMARA 

O Vereador 

Montijo, 3 de janeiro de 2024 


